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Ata de Registro de Preços nº 251/2026 Concorrência nº 4/2026 Processo nº 20/2026 

Fornecedor: DNH - CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA CPNJ: 07.016.283/0001-09 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA, 
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VISANDO À IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA 
METÁLICA EM QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARLY BENEDETI 
PINELI, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES/MG, POR REGISTRO DE PREÇOS. 

Vigência até: 14/04/2027 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2026 

 
 
Aos 14 de abril de 2026, na Secretaria Municipal de Administração, situado na rua Coronel 
Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, em Elói Mendes/MG, o MUNICÍPIO DE ELÓI 
MENDES-MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. NATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, portador do CPF nº 001..XXX.XXX-62, residente e domiciliado na 
cidade de Varginha –MG e a empresa DNH - CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.016.283/0001-09, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - 
MG, na RUA PADRE JOAO BATISTA GHETTA, 210, bairro LUDOVICO PAVONI, CEP 
37110-000, neste ato designada simplesmente CONTRATADA e representada pela Sra. 
NATHALY SUELEN LOPES DE FREITAS, inscrita no CPF nº 108.934.806-14, resolvem 
registrar os preços para o fornecimento dos itens constantes no Processo Licitatório nº. 20/2026, 
decorrente da Concorrência Eletrônica nº 4/2026, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto Municipal n.º 3.308, de 24 de janeiro de 2024, demais legislação correlata e em 
conformidade com as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA, 
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VISANDO À 
IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA METÁLICA EM QUADRA POLIESPORTIVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARLY BENEDETI PINELI, LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES/MG, POR REGISTRO DE PREÇOS, de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal, especificados nos itens do Termo de 
Referência. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
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Empresa classificada em 1º lugar: DNH - CONSTRUCAO E 
CONSERVACAO LTDA 

CNPJ: 07.016.283/0001-09 

Valor Total: R$ 528.680,38 (quinhentos e vinte e oito mil e seiscentos e oitenta reais e trinta e oito 
centavos) 

Cód. Descrição Unidade Marca Quantidade Val. 
Unitário 

Val. Total 

9304 
 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
ESPORTIVA COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, 

FIXADA EM QUADROS DE 
TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO, H=4M -  

M 
 

NC 
 

4,0000 
 

463,0300 
 

1.852,12 
 

9282 
 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM BLOCO DE CONCRETO, 

14X19X39 CM, ESPESSURA DA 
PAREDE 14 CM, JUNTAS DE 
10MM COM ARGAMASSA 
MISTA DE CIMENTO, CAL 
HIDRATADA E AREIA SEM 
PENEIRAR TRAÇO 1:0,5:8 - 

"Será medido por área de 
superfície executada, 

descontando-se todos os vãos 
(m²). 

O item remunera o fornecimento 
de materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de 
alvenaria de vedação a ser 

revestida, confeccionada em bloco 
vazado de concreto simples, com 
superfície áspera para garantir a 

aderência do revestimento, 
assentada com argamassa de 

cimento, cal hidratada e areia; 
dimensões padronizadas de 14 x 

19 x 39 cm, e resistência mínima à 
compressão de acordo com a NBR 

6136." 
 

M² 
 

NC 
 

3,2000 
 

54,5900 
 

174,69 
 

9278 
 

ARMADURA DE AÇO, CA 50, 
CORTE E DOBRA NO 

CANTEIRO - "Será medido pelo 
peso nominal das bitolas 

constantes no projeto de armadura 
(kg). 

O item remunera o fornecimento 
de aço CA-50 ( A ou B ) com fyk 

igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de 

armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão 

KG 
 

NC 
 

940,2200 
 

9,3700 
 

8.809,86 
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incluídos no item os serviços e 
materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de transpasse para 

emendas." 
 

9288 
 

BIPOLAR DIN DE 15 A 35 A -  
 

UN 
 

NC 
 

2,0000 
 

35,9200 
 

71,84 
 

9285 
 

CALHA DE CHAPA 
GALVANIZADA, Nº 24 

DESENVOLVIMENTO 50 CM - 
Calha de chapa galvanizada, nº 24 

desenvolvimento 50 cm 
 

M 
 

NC 
 

84,0000 
 

55,1600 
 

4.633,44 
 

9308 
 

CARGA, MANOBRA E 
DESCARGA DE POSTE DE 

CONCRETO EM CAMINHÃO 
CARROCERIA COM 

GUINDAUTO (SINAPI: 101009) 
09/25 - Carga, manobra e descarga 
de poste de concreto em caminhão 

carroceria com guindauto 
(SINAPI: 101009) 09/25 

 

TN 
 

NC 
 

3,0000 
 

34,5700 
 

103,71 
 

9297 
 

CHAPISCO COM ARGAMASSA 
1:3 CIMENTO E AREIA, A 

COLHER - "Será medido pela 
área revestida com chapisco, não 
se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando 
espaletas. Os vãos acima de 2,00 

m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas 

desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento 

de cimento, areia e a mão-de-obra 
necessária para a execução do 

chapisco." 
 

M² 
 

NC 
 

7,2000 
 

7,5500 
 

54,36 
 

9305 
 

COLCHÃO DE BRITA 
(LASTRO DE BRITA 2 E 3 

APILOADO MANUALMENTE 
COM MAÇO DE 30KG) - "Será 
medido pelo volume acabado, na 
espessura mínima de 5 cm (m³): 
O item remunera o fornecimento 

de pedra britada em números 
médios e a mão-de-obra 

necessária para o apiloamento do 
terreno e execução do lastro. 

Remunera também  o 

M³ 
 

NC 
 

2,4000 
 

149,6900 
 

359,26 
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fornecimento de lona plástica 
preta e a mão-de-obra necessária 
para a aplicação da lona na área 
do piso coberto pelo colchão de 

brita." 
 

9280 
 

CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO NO LOCAL, 

CONTROLE "A", 
CONSISTÊNCIA PARA 

VIBRAÇÃO, BRITA 1, FCK=20 
MPA E LANÇAMENTO EM 

FUNDAÇÃO - "Será medido pelo 
volume calculado no projeto de 
formas, sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos 
estruturais deve ser computado 

uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento 

de betoneira, pedra britada 
número 1, cimento, areia e a mão-
de-obra necessária para o preparo 

do concreto, com resistência 
mínima à compressão de 20,0 

MPa. Remunera também o 
transporte, lançamento e 

adensamento." 
 

M³ 
 

NC 
 

17,8500 
 

547,5100 
 

9.773,05 
 

9290 
 

CONDULETE TIPO B OU E 
D=3/4" - condulete tipo B OU E 

d=3/4" 
 

UN 
 

NC 
 

16,0000 
 

25,1800 
 

402,88 
 

9284 
 

CONDUTOR DE ÁGUA (TUBO 
DE PVC BRANCO, COM 

CONEXÕES, PONTA BOLSA E 
VIROLA, DIÂMETRO DA 

SEÇÃO 100MM) - Condutor de 
água (tubo de PVC branco, com 
conexões, ponta bolsa e virola, 

diâmetro da seção 100mm) 
 

M 
 

NC 
 

60,0000 
 

67,4300 
 

4.045,80 
 

9310 
 

CUMEEIRA GALVANIZADA 
TRAPEZOIDAL, TIPO 

SIMPLES, ESP. 0,50MM, 
ACABAMENTO NATURAL, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

PARA FIXAÇÃO, 
FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E IÇAMENTO 
MANUAL VERTICAL 

(SEINFRA: ED-48402) 07/25 - 
Cumeeira galvanizada trapezoidal, 

M 
 

NC 
 

42,0000 
 

66,0400 
 

2.773,68 
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tipo simples, esp. 0,50mm, 
acabamento natural, inclusive 

acessórios para fixação, 
fornecimento, instalação e 
içamento manual vertical 

(SEINFRA: ED-48402) 07/25 
 

9302 
 

DEMARCAÇÃO DE QUADRA 
(TINTA ACRÍLICA EM PISO 

PARA FAIXAS DE 
DEMARCAÇÃO, COM FAIXAS 

DE 5 CM E 8 CM DE 
LARGURA, APLICADA COM 
TRINCHA) - "Será medido por 

comprimento de faixa de 
sinalização pintada (m). 

O item remunera o fornecimento 
de tinta acrílica fosca de grande 
desempenho para pisos, várias 

cores, conforme especificações do 
fabricante, que confere um 

acabamento microtexturizado e 
antiderrapante com refletorização, 
materiais acessórios e a mão-de-
obra necessária para o preparo de 

pavimento de concreto e a 
aplicação da tinta em faixas com 

até 8 cm de largura." 
 

M 
 

NC 
 

271,6000 
 

4,1500 
 

1.127,14 
 

9275 
 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 
DE ELEVAÇÃO EM TIJOLO 

COMUM OU ELEMENTO 
VAZADO, INCLUINDO O 
REVESTIMENTO. - "Será 
medido pelo volume real 

demolido, aferido antes da 
demolição (m³).  

O item remunera o fornecimento 
da mão-de-obra necessária e 
ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços: desmonte, 
demolição, fragmentação de 
elementos em alvenaria de 

elevação em tijolo comum ou 
elemento vazado, manualmente; a 
seleção e acomodação manual do 
entulho em lotes. A execução dos 
serviços deverá cumprir todas as 

exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução 
nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo 

Conselho Nacional do Meio 

M³ 
 

NC 
 

0,4800 
 

85,0400 
 

40,82 
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Ambiente ( CONAMA ), NBR 
15112, NBR 15113, NBR 15114 e 

outras vigentes à época da 
execução dos serviços." 

 
9276 

 
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO 

SIMPLES, MANUAL, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO - 
"Será medido pelo volume real 

demolido, conforme levantamento 
aferido antes da demolição (m³). 
O item remunera o fornecimento 

da mão-de-obra necessária e 
ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços: desmonte, 
demolição, fragmentação de 

elementos em concreto simples 
manualmente; a seleção e 

acomodação manual do entulho 
em lotes. A execução dos serviços 

deverá cumprir todas as 
exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução 
nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo 

Conselho Nacional do Meio 
Ambiente ( CONAMA ), NBR 

15112, NBR 15113, NBR 15114 e 
outras vigentes à época da 
execução dos serviços." 

 

M³ 
 

NC 
 

1,2300 
 

235,6000 
 

289,79 
 

9274 
 

DEMOLIÇÃO DE TELA DE 
ARAME GALVANIZADO 

(TELA DO ALAMBRADO) - 
"Será medido por área de 

entelamento metálico retirado 
(m²). 

O item remunera o fornecimento 
da mão-de-obra necessária para a 
retirada de entelamento metálico, 
em geral; a seleção e a guarda das 

peças reaproveitáveis não 
remunera a remoção do quadro de 

tubos de ferro galvanizado." 
 

M² 
 

NC 
 

16,0000 
 

2,7900 
 

44,64 
 

9291 
 

DIÂMETRO 20MM (3/4") -  
 

M 
 

NC 
 

132,6500 
 

16,3700 
 

2.171,48 
 

9277 
 

ESCAVAÇÃO  MANUAL DE 
VALA EM SOLO DE 1ª E 2ª 

CATEGORIA, 
PROFUNDIDADE EM ATÉ 
2,00M - "Será medido pelo 

volume escavado, considerando-se 

M³ 
 

NC 
 

40,8000 
 

55,6100 
 

2.268,89 
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um acréscimo para cada lado, no 
plano horizontal, em relação às 

dimensões de cada peça, de 20 cm 
(m³). 

O item remunera o fornecimento 
da mão-de-obra necessária para a 
escavação manual em solo de 1ª e 
2ª categorias em valas ou cavas 
até 2,00 m de profundidade." 

 
9300 

 
ESMALTE EM ESQUADRIAS 

DE FERRO COM DUAS 
DEMÃOS E UMA DEMÃO DE 
ZARCÃO - "Será medido pela 

área da projeção vertical da 
estrutura (m²), com os acréscimos: 

A) Estrutura metálica plana: 
multiplicar a área de projeção 

vertical por 2. 
B) Estrutura metálica em arco: 
acrescentar em 30% a área de 

projeção vertical e multiplicar por 
2. 

C) Em caixilhos vazados ou com 
vidros, grades ou gradis de ferro, 
pela área da peça ou projeção do 

conjunto, no plano vertical ou 
horizontal, considerada uma só 

vez, acrescentando-se, mais uma 
vez, as áreas de vedação 

superiores a 15% da área inicial. 
O item remunera o fornecimento 
de tinta esmalte sintético, zarcão 
inclusive materiais acessórios e a 

mão-de-obra necessária para a 
limpeza da superfície, lixamento 
final, remoção do pó e aplicação 

da tinta e zarcão." 
 

M² 
 

NC 
 

109,4900 
 

30,8300 
 

3.375,58 
 

9281 
 

EXECUÇÃO DE ESTACA 
BROCA C/ TRADO MANUAL 

DE 25 CM DE DIÂMETRO 
COMPLETA. - "Será medido pelo 
comprimento, considerando-se a 
distância entre o respaldo inferior 
do bloco e a extremidade inferior 

de apoio da broca (m). 
O item remunera o fornecimento 

dos materiais e a mão-de-obra 
para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto 
com Fck mínimo 20 Mpa, para a 

M 
 

NC 
 

360,0000 
 

74,4900 
 

26.816,40 
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execução de brocas com diâmetro 
de 25 cm. Remunera também 

ferragem de espera." 
 

9279 
 

FÔRMA DE MADEIRA PARA 
FUNDAÇÃO, COM TÁBUAS E 

SARRAFOS, 3 
APROVEITAMENTOS E 

DESFORMA - "Será medido pelo 
desenvolvimento das áreas em 
contato com o concreto, não se 
descontando áreas de interseção 

até 0,20 m² (m²). 
O item remunera o fornecimento 

dos materiais e a mão-de-obra 
para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, 
desmoldante e desforma." 

 

M² 
 

NC 
 

74,8000 
 

52,9900 
 

3.963,65 
 

9272 
 

FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DE PLACA DOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
EM CHAPA GALVANIZADA 
(3,00 X 1,50M)   -  GOVERNO 
DO ESTADO  -  (AMPLIAÇÃO 
E / OU REFORMA ACIMA DE 

R$ 30.000,00) - "Será medido por 
unidade de placa instalada (UN). 

O item remunera as placas de 
obras que deverão ser 

confeccionadas em chapa 
galvanizada 0,26. As chapas serão 

afixadas com rebites 540 e 
parafusos 3/8, em uma estrutura 

metálica com viga U 2” enrijecida 
e Metalon 20x20. O suporte para a 
instalação deverá ser em Eucalipto 

Autoclavado. As placas serão 
pintadas na frente e no verso com 

fundo anticorrosivo e tinta 
automotiva. FORMATO: 3,00 x 

1,50m. O tamanho da placa é 
definido em função do local da 
sua instalação e/ou do valor dos 
serviços acima de R$ 30.000,00, 

obedecendo à proporção de 6,00 x 
3,00m e o manual de identidade 
visual do Governo de Minas." 

 

UN 
 

NC 
 

1,0000 
 

1.302,7100 
 

1.302,71 
 

9286 
 

FORNECIMENTO, 
FABRICAÇÃO, TRANSPORTE 

E MONTAGEM DE 

KG 
 

NC 
 

17.276,0300 
 

16,9700 
 

293.174,23 
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ESTRUTURA METÁLICA SEM 
O APOIO DE LAJES PARA 
TELHAS CERÂMICAS, DE 

CONCRETO, FIBROCIMENTO 
ONDULADAS OU 

ESTRUTURAIS, METÁLICAS 
OU DE MATERIAL VEGETAL. 

INCLUSIVE TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO COM 

APLICAÇÃO DE ZAR - "Será 
medido pela projeção horizontal 
da cobertura em m² convertido 

para quilos (Kg) 
O item remunera o fornecimento 

de estrutura metálica em aço 
ASTM-A36, incluindo chapas de 

ligação, soldas, parafusos 
galvanizados, chumbadores, 

perdas e acessórios, 
beneficiamento e pré-montagem 
de partes da estrutura em fábrica 

ou canteiro, transporte e 
descarregamento, traslado interno 

à obra, montagem e instalação 
completa,  remunera também o 
preparo da superfície das peças 

por meio utilização de Zarcão e a 
execução de serviços como 

limpeza da superfície,  lixamento 
final, remoção do pó e a aplicação 

em duas demãos de esmalte." 
 

9289 
 

ISOLADO DE PVC SEÇÃO 2,5 
MM2 -  

 

M 
 

NC 
 

660,7000 
 

3,0300 
 

2.001,92 
 

9273 
 

LIMPEZA DO TERRENO, 
RASPAGEM, CAPINA E 

QUEIMA MANUAL - "Será 
medido pela área real do terreno, 
onde ocorrer a limpeza manual de 

vegetação (m²). 
O item remunera o fornecimento 
de caminhão basculante, a mão-
de-obra necessária e ferramentas 
auxiliares para a execução dos 

serviços executados manualmente 
com auxílio de ferramental 
apropriado para a roçada, 

derrubada de árvores e arbustos, 
destocamento, fragmentação de 

galhos e troncos, empilhamento e 
transporte, abrangendo: a remoção 

M² 
 

NC 
 

97,5000 
 

1,0900 
 

106,28 
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de vegetação, árvores e arbustos 
com diâmetro do tronco até 5 cm, 
medidos na altura de 1,00 m do 

solo, capim. etc.; arrancamento e 
remoção de tocos, raízes e 

troncos; raspagem manual da 
camada de solo vegetal na 

espessura mínima de 15 cm; carga 
manual; e o transporte, interno na 

obra, num raio de 500m." 
 

9306 
 

LIMPEZA GERAL DA 
EDIFICAÇÃO - "Será medido 

pela área, na projeção horizontal, 
de obra limpa (m²). 

O item remunera o fornecimento 
do material e a mão-de-obra 

necessários para a limpeza geral 
de pisos, paredes, vidros, áreas 

externas, bancadas, louças, metais, 
etc., removendo-se  materiais  

excedentes e resíduos de sujeiras, 
deixando a obra pronta para a 

utilização." 
 

M² 
 

NC 
 

966,0000 
 

6,0500 
 

5.844,30 
 

9271 
 

LOCAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA: EXECUÇÃO 
DE GABARITO - "Será medido 
pela área de obra locada, aferida 

entre os eixos de fundação e 
acrescentando-se 0,50 m, a partir 
do eixo, para o lado externo (m). 
O item remunera o fornecimento 

de pontaletes em Pinus ou 
Cedrinho de 3"" x 3""; tábuas em 

Pinus de 1"" x 12""; arame 
galvanizado; inclusive materiais 

acessórios e a mão-de-obra 
necessária para os serviços de 
locação completa em obras de 

edificação compreendendo: 
locação de estacas, eixos 
principais, paredes, etc." 

 

M 
 

NC 
 

130,0000 
 

38,7500 
 

5.037,50 
 

9301 
 

PINTURA COM TINTA A BASE 
EPÓXI EM PISO DE QUADRA 

ESPORTIVA CONCRETO 2 
DEMÃOS - "Será medido pela 

área de superfície pintada, 
deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 
O item remunera o fornecimento 

M² 
 

NC 
 

966,0000 
 

19,1400 
 

18.489,24 
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de tinta à base epóxi, com alta 
resistência à abrasão, acabamento 

microtexturizado, lavável, 
resistente a água, alcalinidade, 

maresia e intempéries, materiais 
acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície, 

conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta 

epóxi, conforme especificações do 
fabricante; não remunera o 

preparo de base, quando 
necessário." 

 
9298 

 
PISO EM CONCRETO FCK 

MÍNIMO DE 13,5 MPA, 
CONTROLE TIPO "C", 

INCLUINDO PREPARO DE 
CAIXA E=8CM, 

REVESTIMENTO RÚSTICO - 
Piso em concreto Fck mínimo de 

13,5 Mpa, controle tipo "C", 
incluindo preparo de caixa e=8cm, 

revestimento rústico 
 

M² 
 

NC 
 

32,5000 
 

70,3800 
 

2.287,35 
 

9303 
 

PREPARAÇÃO PARA PINTURA 
EPÓXI EM PISO, INCLUSIVE 

UMA DEMÃO DE PRIMER 
EPÓXI - "Será medido pela área 

de superfície a ser preparada, 
deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 
O item remunera o fornecimento 

de primer para pintura epóxi; 
materiais acessórios e a mão-de-
obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza, 
lixamento, remoção do pó; 

aplicação do primer, conforme 
especificações do fabricante." 

 

M² 
 

NC 
 

966,0000 
 

21,5400 
 

20.807,64 
 

9296 
 

REBOCO COM ARGAMASSA 
1:2:8 CIMENTO, CAL E AREIA 
- "Será medido pela área revestida 
com reboco, não se descontando 

vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos 

acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento 

M² 
 

NC 
 

7,2000 
 

28,9300 
 

208,30 
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de cimento, cal hidratada, areia e a 
mão-de-obra necessária para a 

execução do reboco." 
 

9307 
 

REMOÇÃO DE POSTE DE 
CONCRETO (SIN - Remoção de 

poste de concreto existente no 
local, para execução da obra. 
(SIURB: 09-053-062) 01/25 

 

UN 
 

NC 
 

3,0000 
 

208,3300 
 

624,99 
 

9287 
 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO 
DA MESMA LUMINÁRIA 

QUALQUER TIPO (SOMENTE 
MÃO DE OBRA) - "Será medido 

por unidade de luminária 
reinstalada (un). 

O item remunera a retirada da 
luminária existente e mão de obra 

para instalação inclusive com 
fornecimento de materiais 

acessórios e teste de 
funcionamento." 

 

UN 
 

NC 
 

14,0000 
 

63,5600 
 

889,84 
 

9283 
 

TELHA DE AÇO 
GALVANIZADO 

TRAPEZOIDAL, ESP. MÍNIMA 
= 0,5 MM/ INCLINAÇÃO:10% / 

LARGURA NOMINAL: 
1265MM/ LARGURA ÚTIL: 

1207MM./ PESO: 1,97 KG./M² / 
VÃO LIVRE : 3,50 M. - "Será 
medido por área de superfície 

executada, descontando-se todos 
os vãos (m²). 

O item remunera o fornecimento 
de materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de 
alvenaria de vedação a ser 

revestida, confeccionada em bloco 
vazado de concreto simples, com 
superfície áspera para garantir a 

aderência do revestimento, 
assentada com argamassa de 

cimento, cal hidratada e areia; 
dimensões padronizadas de 14 x 

19 x 39 cm, e resistência mínima à 
compressão de acordo com a NBR 

6136." 
 

M² 
 

NC 
 

1.327,8700 
 

75,5100 
 

100.267,46 
 

9299 
 

TINTA ACRÍLICA EM PAREDE, 
SEM EMASSAMENTO (DUAS 
DEMÃOS) - "Será medido pela 

M² 
 

NC 
 

234,0000 
 

19,0100 
 

4.448,34 
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área de superfície preparada e 
pintada, não se descontando vãos 

de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas, filetes ou 
molduras. Os vãos acima de 2,00 

m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas, filetes ou 

molduras desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento 
de selador de tinta para pintura 
acrílica; tinta à base de emulsão 
100% acrílica, solúvel em água, 

acabamento fosco acetinado, 
materiais acessórios e a mão-de-
obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do 

pó e aplicação do selador, 
conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta 

acrílica, em duas demãos 
conforme especificações do 
fabricante, sobre superfície 

revestida com massa ou não." 
 

9309 
 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA 

COM GUINDAUTO (MUNCK), 
MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (SINAPI: 100951) 

09/25 -  
 

TXKM 
 

NC 
 

15,0000 
 

2,4800 
 

37,20 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Elói Mendes – MG. 
 
3.2.  Além do gerenciador, não há órgãos ou entidades públicas participantes do presente 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 
4.1. Os serviços, objeto da licitação, serão executados na Escola Municipal Professora Marly 
Benedeti Pineli, localizada na Rua Aureliano Gonçalves Pedreira, nº 409, São Cristóvão, 
Elói Mendes/MG. 
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4.1.1. O prazo para início da execução do serviço é de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser emitida pelo setor de Compras ou pelo setor 
requisitante da Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG. 
 
4.2. A Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os serviços 
em desacordo com o previsto no Termo de Referência, podendo cancelar o contrato, nos termos 
da legislação vigente. 
 
4.3. A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos/serviços que 
se verificarem irregulares. 
 
4.4. A entrega dos serviços deverá obedecer ao cronograma físico-financeiro anexo ao Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, 
por crédito em conta bancária, mensalmente, no 15º. (décimo quinto) dia útil após a 
apresentação dos documentos fiscais devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de 
Fornecimento expedida pelo Encarregado de Compras do Município, devendo constar no 
corpo da Nota Fiscal/Fatura os números das Autorizações De Fornecimento. 
 
5.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá 
fazer constar nota fiscal/fatura correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em 
nome do Município de Elói Mendes – Prefeitura, CNPJ nº 20.347.225/0001-26, o número de 
sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 
devido pela remuneração apurada. 
 
5.3. A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 
diretamente ao representante da Prefeitura Municipal de Elói Mendes, que somente atestará a 
entrega das mercadorias e liberará a referida nota fiscal/fatura para pagamento, quando 
cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 
5.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 
6.1.  Não será admitida adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
 
7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município 
de Elói Mendes por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
7.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto; 
 
7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
 
7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
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7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
7.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos; 
 
7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas nesta ata. 
 
7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
 
7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, 
observando o item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização, poderá: 
 
7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
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8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
 
9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.7. 
 
9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
 
10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
 
10.4.1. Por razão de interesse público; 
 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se não houver 
êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
12.3. Fica eleito o foro da comarca de Elói Mendes-MG, com exclusão de qualquer outro, 
para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também 
o assinam.  
 
Elói Mendes-MG, 14 de abril de 2026. 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________________ 
DNH - CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_______________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_______________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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Contrato nº 155/2026 Concorrência nº 4/2026 Processo nº 20/2026 

Fornecedor: DNH - CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA CPNJ: 07.016.283/0001-09 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VISANDO À 
IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA METÁLICA EM QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA MARLY BENEDETI PINELI, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ELÓI 
MENDES/MG, POR REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 528.680,38 

Início vigência: 14/04/2026 Final vigência: 14/04/2027 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2026 

 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF nº 
001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Varginha - MG e a empresa DNH - 
CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.016.283/0001-09, estabelecida 
na cidade de ELOI MENDES - MG, na RUA PADRE JOAO BATISTA GHETTA, 210, bairro LUDOVICO 
PAVONI, CEP 37110-000, neste ato designada simplesmente CONTRATADA, e representada pela Sra. 
NATHALY SUELEN LOPES DE FREITAS, CPF nº 108.934.806-14, resolvem celebrar o presente 
Contrato, de acordo com o Processo Licitatório nº 20/2026, decorrente da Concorrência nº 4/2026, observadas 
as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 3.303, de 02 de  janeiro de 2024 e 
Decreto Municipal nº 3.310, de 24 de janeiro de 2024, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se à EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA, SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VISANDO À IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA 
METÁLICA EM QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARLY 
BENEDETI PINELI, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES/MG, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, que é parte integrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 
 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Marca/Modelo Unitário Total 
1 9304 ALAMBRADO PARA 

QUADRA ESPORTIVA 
COM TELA DE 
ARAME 
GALVANIZADO, 
FIXADA EM 
QUADROS DE 
TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO, 
H=4M 

M 4,0000 NC 463,0300 1.852,12 
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2 9282 ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO COM 
BLOCO DE 
CONCRETO, 
14X19X39 CM, 
ESPESSURA DA 
PAREDE 14 CM, 
JUNTAS DE 10MM 
COM ARGAMASSA 
MISTA DE CIMENTO, 
CAL HIDRATADA E 
AREIA SEM 
PENEIRAR TRAÇO 
1:0,5:8 - "Será medido 
por área de superfície 
executada, descontando-

se todos os vãos (m²).O 
item remunera o 
fornecimento de 
materiais e mão-de-obra 
necessários para a 
execução de alvenaria 
de vedação a ser 
revestida, 
confeccionada em bloco 
vazado de concreto 
simples, com superfície 
áspera para garantir a 
aderência do 
revestimento, assentada 
com argamassa de 
cimento, cal hidratada e 
areia; dimensões 
padronizadas de 14 x 19 
x 39 cm, e resistência 
mínima à compressão 
de acordo com a NBR 
6136." 

M² 3,2000 NC 54,5900 174,69 

3 9278 ARMADURA DE 
AÇO, CA 50, CORTE E 
DOBRA NO 
CANTEIRO - "Será 
medido pelo peso 
nominal das bitolas 
constantes no projeto de 
armadura (kg).O item 

KG 940,2200 NC 9,3700 8.809,86 
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remunera o 
fornecimento de aço 
CA-50 ( A ou B ) com 
fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte 
e colocação de 
armaduras de qualquer 
bitola e qualquer 
comprimento; estão 
incluídos no item os 
serviços e materiais 
secundários como 
arame, espaçadores, 
perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e 
pontas de transpasse 
para emendas." 

4 9288 BIPOLAR DIN DE 15 
A 35 A 

UN 2,0000 NC 35,9200 71,84 

5 9285 CALHA DE CHAPA 
GALVANIZADA, Nº 
24 
DESENVOLVIMENTO 
50 CM - Calha de chapa 
galvanizada, nº 24 
desenvolvimento 50 cm 

M 84,0000 NC 55,1600 4.633,44 

6 9308 CARGA, MANOBRA 
E DESCARGA DE 
POSTE DE 
CONCRETO EM 
CAMINHÃO 
CARROCERIA COM 
GUINDAUTO 
(SINAPI: 101009) 
09/25 - Carga, manobra 
e descarga de poste de 
concreto em caminhão 
carroceria com 
guindauto (SINAPI: 
101009) 09/25 

TN 3,0000 NC 34,5700 103,71 

7 9297 CHAPISCO COM 
ARGAMASSA 1:3 
CIMENTO E AREIA, A 
COLHER - "Será 
medido pela área 
revestida com chapisco, 

M² 7,2000 NC 7,5500 54,36 
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não se descontando 
vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando 
espaletas. Os vãos 
acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos 
na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas 
(m²).O item remunera o 
fornecimento de 
cimento, areia e a mão-

de-obra necessária para 
a execução do 
chapisco." 

8 9305 COLCHÃO DE BRITA 
(LASTRO DE BRITA 2 
E 3 APILOADO 
MANUALMENTE 
COM MAÇO DE 
30KG) - "Será medido 
pelo volume acabado, 
na espessura mínima de 
5 cm (m³):O item 
remunera o 
fornecimento de pedra 
britada em números 
médios e a mão-de-obra 
necessária para o 
apiloamento do terreno 
e execução do lastro. 
Remunera também  o 
fornecimento de lona 
plástica preta e a mão-

de-obra necessária para 
a aplicação da lona na 
área do piso coberto 
pelo colchão de brita." 

M³ 2,4000 NC 149,6900 359,26 

9 9280 CONCRETO 
ESTRUTURAL 
VIRADO NO LOCAL, 
CONTROLE "A", 
CONSISTÊNCIA 
PARA VIBRAÇÃO, 
BRITA 1, FCK=20 
MPA E 
LANÇAMENTO EM 

M³ 17,8500 NC 547,5100 9.773,05 
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FUNDAÇÃO - "Será 
medido pelo volume 
calculado no projeto de 
formas, sendo que o 
volume da interseção 
dos diversos elementos 
estruturais deve ser 
computado uma só vez 
(m³).O item remunera o 
fornecimento de 
betoneira, pedra britada 
número 1, cimento, 
areia e a mão-de-obra 
necessária para o 
preparo do concreto, 
com resistência mínima 
à compressão de 20,0 
MPa. Remunera 
também o transporte, 
lançamento e 
adensamento." 

10 9290 CONDULETE TIPO B 
OU E D=3/4" - 
condulete tipo B OU E 
d=3/4" 

UN 16,0000 NC 25,1800 402,88 

11 9284 CONDUTOR DE 
ÁGUA (TUBO DE 
PVC BRANCO, COM 
CONEXÕES, PONTA 
BOLSA E VIROLA, 
DIÂMETRO DA 
SEÇÃO 100MM) - 
Condutor de água (tubo 
de PVC branco, com 
conexões, ponta bolsa e 
virola, diâmetro da 
seção 100mm) 

M 60,0000 NC 67,4300 4.045,80 

12 9310 CUMEEIRA 
GALVANIZADA 
TRAPEZOIDAL, TIPO 
SIMPLES, ESP. 
0,50MM, 
ACABAMENTO 
NATURAL, 
INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA 

M 42,0000 NC 66,0400 2.773,68 
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FIXAÇÃO, 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E 
IÇAMENTO 
MANUAL VERTICAL 
(SEINFRA: ED-48402) 
07/25 - Cumeeira 
galvanizada trapezoidal, 
tipo simples, esp. 
0,50mm, acabamento 
natural, inclusive 
acessórios para fixação, 
fornecimento, instalação 
e içamento manual 
vertical (SEINFRA: 
ED-48402) 07/25 

13 9302 DEMARCAÇÃO DE 
QUADRA (TINTA 
ACRÍLICA EM PISO 
PARA FAIXAS DE 
DEMARCAÇÃO, 
COM FAIXAS DE 5 
CM E 8 CM DE 
LARGURA, 
APLICADA COM 
TRINCHA) - "Será 
medido por 
comprimento de faixa 
de sinalização pintada 
(m).O item remunera o 
fornecimento de tinta 
acrílica fosca de grande 
desempenho para pisos, 
várias cores, conforme 
especificações do 
fabricante, que confere 
um acabamento 
microtexturizado e 
antiderrapante com 
refletorização, materiais 
acessórios e a mão-de-

obra necessária para o 
preparo de pavimento 
de concreto e a 
aplicação da tinta em 
faixas com até 8 cm de 

M 271,6000 NC 4,1500 1.127,14 
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largura." 

14 9275 DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
ELEVAÇÃO EM 
TIJOLO COMUM OU 
ELEMENTO 
VAZADO, 
INCLUINDO O 
REVESTIMENTO. - 
"Será medido pelo 
volume real demolido, 
aferido antes da 
demolição (m³). O item 
remunera o 
fornecimento da mão-

de-obra necessária e 
ferramentas adequadas 
para a execução dos 
serviços: desmonte, 
demolição, 
fragmentação de 
elementos em alvenaria 
de elevação em tijolo 
comum ou elemento 
vazado, manualmente; a 
seleção e acomodação 
manual do entulho em 
lotes. A execução dos 
serviços deverá cumprir 
todas as exigências e 
determinações previstas 
na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 
de julho de 2002, pelo 
Conselho Nacional do 
Meio Ambiente ( 
CONAMA ), NBR 
15112, NBR 15113, 
NBR 15114 e outras 
vigentes à época da 
execução dos serviços." 

M³ 0,4800 NC 85,0400 40,82 

15 9276 DEMOLIÇÃO DE 
CONCRETO 
SIMPLES, MANUAL, 
INCLUSIVE 
AFASTAMENTO - 

M³ 1,2300 NC 235,6000 289,79 
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"Será medido pelo 
volume real demolido, 
conforme levantamento 
aferido antes da 
demolição (m³).O item 
remunera o 
fornecimento da mão-

de-obra necessária e 
ferramentas adequadas 
para a execução dos 
serviços: desmonte, 
demolição, 
fragmentação de 
elementos em concreto 
simples manualmente; a 
seleção e acomodação 
manual do entulho em 
lotes. A execução dos 
serviços deverá cumprir 
todas as exigências e 
determinações previstas 
na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 
de julho de 2002, pelo 
Conselho Nacional do 
Meio Ambiente ( 
CONAMA ), NBR 
15112, NBR 15113, 
NBR 15114 e outras 
vigentes à época da 
execução dos serviços." 

16 9274 DEMOLIÇÃO DE 
TELA DE ARAME 
GALVANIZADO 
(TELA DO 
ALAMBRADO) - "Será 
medido por área de 
entelamento metálico 
retirado (m²).O item 
remunera o 
fornecimento da mão-

de-obra necessária para 
a retirada de 
entelamento metálico, 
em geral; a seleção e a 
guarda das peças 

M² 16,0000 NC 2,7900 44,64 
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reaproveitáveis não 
remunera a remoção do 
quadro de tubos de ferro 
galvanizado." 

17 9291 DIÂMETRO 20MM 
(3/4") 

M 132,6500 NC 16,3700 2.171,48 

18 9277 ESCAVAÇÃO  
MANUAL DE VALA 
EM SOLO DE 1ª E 2ª 
CATEGORIA, 
PROFUNDIDADE EM 
ATÉ 2,00M - "Será 
medido pelo volume 
escavado, considerando-

se um acréscimo para 
cada lado, no plano 
horizontal, em relação 
às dimensões de cada 
peça, de 20 cm (m³).O 
item remunera o 
fornecimento da mão-

de-obra necessária para 
a escavação manual em 
solo de 1ª e 2ª 
categorias em valas ou 
cavas até 2,00 m de 
profundidade." 

M³ 40,8000 NC 55,6100 2.268,89 

19 9300 ESMALTE EM 
ESQUADRIAS DE 
FERRO COM DUAS 
DEMÃOS E UMA 
DEMÃO DE ZARCÃO 
- "Será medido pela 
área da projeção vertical 
da estrutura (m²), com 
os acréscimos:A) 
Estrutura metálica 
plana: multiplicar a área 
de projeção vertical por 
2.B) Estrutura metálica 
em arco: acrescentar em 
30% a área de projeção 
vertical e multiplicar 
por 2.C) Em caixilhos 
vazados ou com vidros, 
grades ou gradis de 

M² 109,4900 NC 30,8300 3.375,58 
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ferro, pela área da peça 
ou projeção do 
conjunto, no plano 
vertical ou horizontal, 
considerada uma só vez, 
acrescentando-se, mais 
uma vez, as áreas de 
vedação superiores a 
15% da área inicial.O 
item remunera o 
fornecimento de tinta 
esmalte sintético, zarcão 
inclusive materiais 
acessórios e a mão-de-

obra necessária para a 
limpeza da superfície, 
lixamento final, 
remoção do pó e 
aplicação da tinta e 
zarcão." 

20 9281 EXECUÇÃO DE 
ESTACA BROCA C/ 
TRADO MANUAL DE 
25 CM DE 
DIÂMETRO 
COMPLETA. - "Será 
medido pelo 
comprimento, 
considerando-se a 
distância entre o 
respaldo inferior do 
bloco e a extremidade 
inferior de apoio da 
broca (m).O item 
remunera o 
fornecimento dos 
materiais e a mão-de-

obra para a perfuração, 
armação, preparo e 
lançamento do concreto 
com Fck mínimo 20 
Mpa, para a execução 
de brocas com diâmetro 
de 25 cm. Remunera 
também ferragem de 
espera." 

M 360,0000 NC 74,4900 26.816,40 
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21 9279 FÔRMA DE 
MADEIRA PARA 
FUNDAÇÃO, COM 
TÁBUAS E 
SARRAFOS, 3 
APROVEITAMENTOS 
E DESFORMA - "Será 
medido pelo 
desenvolvimento das 
áreas em contato com o 
concreto, não se 
descontando áreas de 
interseção até 0,20 m² 
(m²).O item remunera o 
fornecimento dos 
materiais e a mão-de-

obra para execução e 
instalação da forma, 
incluindo escoras, 
gravatas, desmoldante e 
desforma." 

M² 74,8000 NC 52,9900 3.963,65 

22 9272 FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DE 
PLACA DOS 
SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EM 
CHAPA 
GALVANIZADA (3,00 
X 1,50M)   -  
GOVERNO DO 
ESTADO  -  
(AMPLIAÇÃO E / OU 
REFORMA ACIMA 
DE R$ 30.000,00) - 
"Será medido por 
unidade de placa 
instalada (UN).O item 
remunera as placas de 
obras que deverão ser 
confeccionadas em 
chapa galvanizada 0,26. 
As chapas serão 
afixadas com rebites 
540 e parafusos 3/8, em 
uma estrutura metálica 
com viga U 2” 

UN 1,0000 NC 1.302,7100 1.302,71 
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enrijecida e Metalon 
20x20. O suporte para a 
instalação deverá ser em 
Eucalipto Autoclavado. 
As placas serão pintadas 
na frente e no verso 
com fundo 
anticorrosivo e tinta 
automotiva. 
FORMATO: 3,00 x 
1,50m. O tamanho da 
placa é definido em 
função do local da sua 
instalação e/ou do valor 
dos serviços acima de 
R$ 30.000,00, 
obedecendo à proporção 
de 6,00 x 3,00m e o 
manual de identidade 
visual do Governo de 
Minas." 

23 9286 FORNECIMENTO, 
FABRICAÇÃO, 
TRANSPORTE E 
MONTAGEM DE 
ESTRUTURA 
METÁLICA SEM O 
APOIO DE LAJES 
PARA TELHAS 
CERÂMICAS, DE 
CONCRETO, 
FIBROCIMENTO 
ONDULADAS OU 
ESTRUTURAIS, 
METÁLICAS OU DE 
MATERIAL 
VEGETAL. 
INCLUSIVE 
TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO 
COM APLICAÇÃO DE 
ZAR - "Será medido 
pela projeção horizontal 
da cobertura em m² 
convertido para quilos 
(Kg)O item remunera o 

KG 17.276,0300 NC 16,9700 293.174,23 
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fornecimento de 
estrutura metálica em 
aço ASTM-A36, 
incluindo chapas de 
ligação, soldas, 
parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdas e 
acessórios, 
beneficiamento e pré-

montagem de partes da 
estrutura em fábrica ou 
canteiro, transporte e 
descarregamento, 
traslado interno à obra, 
montagem e instalação 
completa,  remunera 
também o preparo da 
superfície das peças por 
meio utilização de 
Zarcão e a execução de 
serviços como limpeza 
da superfície,  
lixamento final, 
remoção do pó e a 
aplicação em duas 
demãos de esmalte." 

24 9289 ISOLADO DE PVC 
SEÇÃO 2,5 MM2 

M 660,7000 NC 3,0300 2.001,92 

25 9273 LIMPEZA DO 
TERRENO, 
RASPAGEM, CAPINA 
E QUEIMA MANUAL 
- "Será medido pela 
área real do terreno, 
onde ocorrer a limpeza 
manual de vegetação 
(m²).O item remunera o 
fornecimento de 
caminhão basculante, a 
mão-de-obra necessária 
e ferramentas auxiliares 
para a execução dos 
serviços executados 
manualmente com 
auxílio de ferramental 
apropriado para a 

M² 97,5000 NC 1,0900 106,28 
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roçada, derrubada de 
árvores e arbustos, 
destocamento, 
fragmentação de galhos 
e troncos, 
empilhamento e 
transporte, abrangendo: 
a remoção de vegetação, 
árvores e arbustos com 
diâmetro do tronco até 5 
cm, medidos na altura 
de 1,00 m do solo, 
capim. etc.; 
arrancamento e remoção 
de tocos, raízes e 
troncos; raspagem 
manual da camada de 
solo vegetal na 
espessura mínima de 15 
cm; carga manual; e o 
transporte, interno na 
obra, num raio de 
500m." 

26 9306 LIMPEZA GERAL DA 
EDIFICAÇÃO - "Será 
medido pela área, na 
projeção horizontal, de 
obra limpa (m²).O item 
remunera o 
fornecimento do 
material e a mão-de-

obra necessários para a 
limpeza geral de pisos, 
paredes, vidros, áreas 
externas, bancadas, 
louças, metais, etc., 
removendo-se  materiais  
excedentes e resíduos 
de sujeiras, deixando a 
obra pronta para a 
utilização." 

M² 966,0000 NC 6,0500 5.844,30 

27 9271 LOCAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA: 
EXECUÇÃO DE 
GABARITO - "Será 

M 130,0000 NC 38,7500 5.037,50 
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medido pela área de 
obra locada, aferida 
entre os eixos de 
fundação e 
acrescentando-se 0,50 
m, a partir do eixo, para 
o lado externo (m).O 
item remunera o 
fornecimento de 
pontaletes em Pinus ou 
Cedrinho de 3"" x 3""; 
tábuas em Pinus de 1"" 
x 12""; arame 
galvanizado; inclusive 
materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária 
para os serviços de 
locação completa em 
obras de edificação 
compreendendo: 
locação de estacas, 
eixos principais, 
paredes, etc." 

28 9301 PINTURA COM 
TINTA A BASE EPÓXI 
EM PISO DE 
QUADRA ESPORTIVA 
CONCRETO 2 
DEMÃOS - "Será 
medido pela área de 
superfície pintada, 
deduzindo-se toda e 
qualquer interferência 
(m²).O item remunera o 
fornecimento de tinta à 
base epóxi, com alta 
resistência à abrasão, 
acabamento 
microtexturizado, 
lavável, resistente a 
água, alcalinidade, 
maresia e intempéries, 
materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária 
para a execução dos 
serviços de: limpeza da 

M² 966,0000 NC 19,1400 18.489,24 
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superfície, conforme 
recomendações do 
fabricante; aplicação da 
tinta epóxi, conforme 
especificações do 
fabricante; não 
remunera o preparo de 
base, quando 
necessário." 

29 9298 PISO EM CONCRETO 
FCK MÍNIMO DE 13,5 
MPA, CONTROLE 
TIPO "C", 
INCLUINDO 
PREPARO DE CAIXA 
E=8CM, 
REVESTIMENTO 
RÚSTICO - Piso em 
concreto Fck mínimo de 
13,5 Mpa, controle tipo 
"C", incluindo preparo 
de caixa e=8cm, 
revestimento rústico 

M² 32,5000 NC 70,3800 2.287,35 

30 9303 PREPARAÇÃO PARA 
PINTURA EPÓXI EM 
PISO, INCLUSIVE 
UMA DEMÃO DE 
PRIMER EPÓXI - 
"Será medido pela área 
de superfície a ser 
preparada, deduzindo-se 
toda e qualquer 
interferência (m²).O 
item remunera o 
fornecimento de primer 
para pintura epóxi; 
materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária 
para a execução dos 
serviços de: limpeza, 
lixamento, remoção do 
pó; aplicação do primer, 
conforme 
especificações do 
fabricante." 

M² 966,0000 NC 21,5400 20.807,64 

31 9296 REBOCO COM M² 7,2000 NC 28,9300 208,30 
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ARGAMASSA 1:2:8 
CIMENTO, CAL E 
AREIA - "Será medido 
pela área revestida com 
reboco, não se 
descontando vãos de até 
2,00 m² e não se 
considerando espaletas. 
Os vãos acima de 2,00 
m² deverão ser 
deduzidos na totalidade 
e as espaletas 
desenvolvidas (m²).O 
item remunera o 
fornecimento de 
cimento, cal hidratada, 
areia e a mão-de-obra 
necessária para a 
execução do reboco." 

32 9307 REMOÇÃO DE 
POSTE DE 
CONCRETO (SIN - 
Remoção de poste de 
concreto existente no 
local, para execução da 
obra. (SIURB: 09-053-

062) 01/25 

UN 3,0000 NC 208,3300 624,99 

33 9287 RETIRADA E 
RECOLOCAÇÃO DA 
MESMA LUMINÁRIA 
QUALQUER TIPO 
(SOMENTE MÃO DE 
OBRA) - "Será medido 
por unidade de 
luminária reinstalada 
(un).O item remunera a 
retirada da luminária 
existente e mão de obra 
para instalação inclusive 
com fornecimento de 
materiais acessórios e 
teste de 
funcionamento." 

UN 14,0000 NC 63,5600 889,84 

34 9283 TELHA DE AÇO 
GALVANIZADO 
TRAPEZOIDAL, ESP. 

M² 1.327,8700 NC 75,5100 100.267,46 
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MÍNIMA = 0,5 MM/ 
INCLINAÇÃO:10% / 
LARGURA 
NOMINAL: 1265MM/ 
LARGURA ÚTIL: 
1207MM./ PESO: 1,97 
KG./M² / VÃO LIVRE : 
3,50 M. - "Será medido 
por área de superfície 
executada, descontando-

se todos os vãos (m²).O 
item remunera o 
fornecimento de 
materiais e mão-de-obra 
necessários para a 
execução de alvenaria 
de vedação a ser 
revestida, 
confeccionada em bloco 
vazado de concreto 
simples, com superfície 
áspera para garantir a 
aderência do 
revestimento, assentada 
com argamassa de 
cimento, cal hidratada e 
areia; dimensões 
padronizadas de 14 x 19 
x 39 cm, e resistência 
mínima à compressão 
de acordo com a NBR 
6136." 

35 9299 TINTA ACRÍLICA EM 
PAREDE, SEM 
EMASSAMENTO 
(DUAS DEMÃOS) - 
"Será medido pela área 
de superfície preparada 
e pintada, não se 
descontando vãos de até 
2,00 m² e não se 
considerando espaletas, 
filetes ou molduras. Os 
vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos 
na totalidade e as 

M² 234,0000 NC 19,0100 4.448,34 
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espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas 
(m²).O item remunera o 
fornecimento de selador 
de tinta para pintura 
acrílica; tinta à base de 
emulsão 100% acrílica, 
solúvel em água, 
acabamento fosco 
acetinado, materiais 
acessórios e a mão-de-

obra necessária para a 
execução dos serviços 
de: limpeza da 
superfície, lixamento, 
remoção do pó e 
aplicação do selador, 
conforme 
recomendações do 
fabricante; aplicação da 
tinta acrílica, em duas 
demãos conforme 
especificações do 
fabricante, sobre 
superfície revestida com 
massa ou não." 

36 9309 TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO 
CARROCERIA COM 
GUINDAUTO 
(MUNCK), 
MOMENTO MÁXIMO 
DE CARGA 11,7 TM, 
EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (SINAPI: 
100951) 09/25 

TXKM 15,0000 NC 2,4800 37,20 

 

1.2 – Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
 

1.2.1 – O Termo de Referência; 
 

1.2.2 – A proposta do contratado; 
 

1.2.3 – Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  N
A

T
H

A
LY

 S
U

E
LE

N
 L

O
P

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

, N
A

T
A

L 
D

O
N

IZ
E

T
T

I C
A

D
O

R
IN

I, 
N

A
D

IN
E

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 L

ID
Y

A
 N

E
B

E
S

N
IA

K
 P

R
A

D
E

LL
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
lo

im
en

de
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

3D
8-

4E
A

F
-8

02
1-

2B
A

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
3D

8-
4E

A
F

-8
02

1-
2B

A
9



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 

Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

 
 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 

Telefone: 0800 443 2000 | E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br – pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 
Página 20 de 33 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1 – O prazo de vigência da contratação é até 14/04/2027, na forma do art. 105, da Lei 14.133/2021. 
 

2.1.1 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

2.1.2 – Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

2.1.3 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.92, IV, VII 
e XVIII 

 

3 – O regime de execução contratual , os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1 – O valor total da contratação é de R$ 528.680,38 (quinhentos e vinte e oito mil e seiscentos e oitenta reais 
e trinta e oito centavos). 
 

5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3 – O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V e VI) 
 

6.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 
 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 15º (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
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devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 
Fornecimento. 
 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes – 
Prefeitura, CNPJ nº 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  (ART. 92, V) 
 

7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (ART. 92, VIII) 
 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 
 

Reduzido Dotação Descrição da Dotação 

449 02.11.00-4490.51.00-12.361.0403-3.073 CONSTRUCAO E AMPLIAÇÃO DE 
SALAS DE AULA, ÁREAS 
RECREATIVAS E 

                                                   
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria 
Municipal nº 3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal nº 3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na froma e prazo previsto pela legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL (ART. 124) 
 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 
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10.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

10.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

10.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA 

 

11.1 - Os serviços, objeto da licitação, serão executados na Escola Municipal Professora Marly Benedeti 
Pineli, localizada na Rua Aureliano Gonçalves Pedreira, nº 409, São Cristóvão, Elói Mendes/MG. 
 

11.1.1. O prazo para início da execução do serviço é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, a ser emitida pelo setor de Compras ou pelo setor requisitante da Prefeitura 
Municipal de Elói Mendes-MG. 
 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 
 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 
 

11.4 - entrega do objeto licitado deverá obedecer ao cronograma físico-financeiro. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI e 
XIV) 
 

12.1 – São obrigações do Contratante: 
 

12.1.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

 

12.1.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

12.1.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

12.1.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 

12.1.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  N
A

T
H

A
LY

 S
U

E
LE

N
 L

O
P

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

, N
A

T
A

L 
D

O
N

IZ
E

T
T

I C
A

D
O

R
IN

I, 
N

A
D

IN
E

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 L

ID
Y

A
 N

E
B

E
S

N
IA

K
 P

R
A

D
E

LL
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
lo

im
en

de
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

3D
8-

4E
A

F
-8

02
1-

2B
A

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
3D

8-
4E

A
F

-8
02

1-
2B

A
9



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 

Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

 
 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 

Telefone: 0800 443 2000 | E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br – pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 
Página 23 de 33 

12.1.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

12.1.7 – Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

 

12.1.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

 

12.1.9 – A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

 

12.1.10 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

 

12.1.11 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumpirmento de cláusulas contratuais; 

 

12.1.12 – Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

 

12.2 – A Administração não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
 

13.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução da obra, sob o 
regime de empreitada por preço global. 

13.2 – Executar a obra de implantação de cobertura metálica na quadra poliesportiva da Escola Municipal 
Professora Marly Benedeti Pineli em estrita conformidade com os projetos, memoriais descritivos, planilhas 
orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes do processo, bem 
como com as normas técnicas da ABNT e demais legislações aplicáveis. 

13.3 – Fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas, máquinas, transporte e mão de obra 
necessários à completa execução da obra, garantindo a qualidade, durabilidade e adequação dos materiais 
empregados. 
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13.4 – Disponibilizar equipe técnica e operacional devidamente qualificada e habilitada, responsabilizando-se 
pela mobilização e desmobilização de pessoal, bem como pela instalação, manutenção e posterior retirada do 
canteiro de obras. 

13.5 – Apresentar, antes do início da execução dos serviços, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, devidamente registrada no CREA ou CAU, relativa à 
execução da obra. 

13.6 – Cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança do trabalho, saúde ocupacional e prevenção de 
acidentes, fornecendo e exigindo o uso adequado dos Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva 
(EPI/EPC). 

13.7 – Manter o local da obra devidamente sinalizado, isolado e seguro, especialmente por se tratar de 
ambiente escolar, adotando todas as medidas necessárias para proteção de alunos, servidores, usuários e 
terceiros. 

13.8 – Realizar a limpeza contínua das áreas afetadas pela execução dos serviços, promovendo a adequada 
coleta, remoção e destinação ambientalmente correta dos resíduos gerados. 

13.9 – Prevenir danos às estruturas existentes da quadra e demais instalações da unidade escolar, 
responsabilizando-se por quaisquer prejuízos causados à Administração ou a terceiros. 

13.10 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
executados ou materiais empregados que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidade com as 
especificações técnicas ou determinações da fiscalização. 

13.11 – Atender prontamente às determinações do fiscal ou gestor do contrato, prestando os esclarecimentos e 
informações solicitados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

13.12 – Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer ocorrência anormal, acidente ou fato que possa 
comprometer a execução da obra ou a segurança no local. 
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13.13 – Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
demais obrigações legais decorrentes da execução do contrato, não transferindo à Administração qualquer 
responsabilidade por sua inadimplência. 

13.14 – Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo licitatório. 

13.15 – Comprovar, sempre que solicitado, a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária como condição 
para recebimento dos pagamentos. 

13.16 – Submeter previamente à aprovação da fiscalização qualquer alteração nos métodos executivos ou 
procedimentos construtivos previstos nos projetos e memoriais. 

13.17 – Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que esteja sendo executada em 
desacordo com o contrato, normas técnicas ou que represente risco à segurança. 

13.18 – Adotar práticas de sustentabilidade na execução da obra, incluindo o uso racional de recursos, redução 
de desperdícios e correta gestão dos resíduos. 

13.19 – Garantir a solidez e segurança da obra pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do 
Código Civil. 

13.20 – Entregar a obra concluída em perfeitas condições de uso e funcionamento, incluindo a cobertura 
metálica devidamente instalada, estruturada e segura, acompanhada da documentação técnica pertinente. 

13.21 – Não permitir a utilização de trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze) anos, nem permitir trabalho de menor de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 
 

14.1 – A Contratada deverá prestar garantia de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2 – A garantia poderá ser prestada em uma das modalidades previstas na legislação vigente e no Termo de 
Referência. 
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14.3 – A Contratada deverá apresentar a garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do início 
da vigência contratual, admitida uma única prorrogação por igual período, mediante justificativa aceita pela 
Administração. 

14.4 – Quando adotada a modalidade seguro-garantia, o prazo para apresentação será de até 1 (um) mês, 
contado da homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

14.5 – A apólice do seguro-garantia deverá contemplar todas as alterações contratuais, especialmente quanto à 
vigência e ao valor, mediante emissão de endosso pela seguradora. 

14.6 – Será admitida a substituição da apólice na data de sua renovação, desde que mantidas as mesmas 
condições e coberturas, sem interrupção da vigência da garantia. 

14.7 – Os títulos da dívida pública utilizados como garantia deverão possuir registro escritural em sistema 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e ser avaliados por seus valores econômicos. 

14.8 – A fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira autorizada e conter renúncia expressa 
aos benefícios previstos no art. 827 do Código Civil. 

14.9 – Em caso de alteração do valor contratual ou prorrogação da vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, mantendo-se os parâmetros originalmente estabelecidos. 

14.10 – A garantia de execução assegurará, independentemente da modalidade escolhida: 

I – prejuízos decorrentes do descumprimento contratual; 

II – multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração; 

III – obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS, quando cabível. 

14.11 – Havendo utilização total ou parcial da garantia para pagamento de obrigações, a Contratada deverá 
repor o valor correspondente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação. 

14.12 – O garantidor será notificado do início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
contratual, nos termos do art. 137, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 
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14.13 – No caso de seguro-garantia, a caracterização e comunicação do sinistro poderão ocorrer mesmo após 
o término da apólice, observados os prazos da Circular SUSEP nº 662/2022. 

14.14 – A garantia somente será liberada ou restituída após o cumprimento integral do contrato, ou sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração, mediante termo circunstanciado. 

14.15 – A Administração poderá executar a garantia, total ou parcialmente, nas hipóteses de descumprimento 
contratual, observadas as disposições da legislação vigente, do edital e deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, 
XIV) 
 

15.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa:  

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias (art. 156, §3º da Lei 14.133, de 
2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1 de 
5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 15.1 de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento)  do valor do Contrato.  

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 
0,5% a 30% do valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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15.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.7 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

15.8 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.10 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.12 – O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

15.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.14 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1 – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato; 

16.1.2 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  N
A

T
H

A
LY

 S
U

E
LE

N
 L

O
P

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

, N
A

T
A

L 
D

O
N

IZ
E

T
T

I C
A

D
O

R
IN

I, 
N

A
D

IN
E

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 L

ID
Y

A
 N

E
B

E
S

N
IA

K
 P

R
A

D
E

LL
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
lo

im
en

de
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

3D
8-

4E
A

F
-8

02
1-

2B
A

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
3D

8-
4E

A
F

-8
02

1-
2B

A
9



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 

Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

 
 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 

Telefone: 0800 443 2000 | E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br – pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 
Página 31 de 33 

16.2 – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

16.2.2 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

      16.3 – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

a.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

16.4 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.5 – O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 – caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.5.2 – caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói 
Mendes (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 
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17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 – Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

  
19.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal nº 
3.303, de 2024. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.  
 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam.  
 

Eloi Mendes-MG, 14 de abril de 2026. 
 

 

 

 

____________________________________ 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

DNH - CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA 

Contratado 
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Testemunhas: 
 

 

 

Nome: _________________________________       Nome: ________________________________ 

 

CPF:                   CPF: 
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